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EMENTA:  RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. 
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. 
IMPROVIMENTO. Em havendo a reclamada 
negado a existência de qualquer relação de 
emprego com o autor da ação, resulta que o ônus 
da prova seguiu com o reclamante, que dele não 
se desvencilhou a contento. Recurso a que se 
nega provimento. 

 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso ordinário, interposto por FÁBIO JOSÉ DO 
NASCIMENTO SILVA, contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 2ª Vara do 
Trabalho de Barreiros/PE, que julgou improcedentes os pleitos formulados nos 
autos da reclamação trabalhista ajuizada em face da MARISA LOJAS S.A., ora 
recorrida. 

Em seu arrazoado de fls. 37/40, o recorrente se insurge contra o 
não reconhecimento de vínculo empregatício com a recorrida. Afirma que, 
conforme prova testemunhal, restou provado que laborou para a empresa 
recorrida, realizando reformas nas lojas, sendo seu subordinado com total 
exclusividade e dependência econômica, desempenhando atividade finalística 
da empresa, sendo obrigado a cumprir horário. Cita jurisprudência e pede 
provimento. 

Contrarrazões às fls. 45/47. 

Sem obrigatoriedade, não enviei os autos ao Ministério Público 
do Trabalho. 

                          É o relatório. 
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VOTO: 

Da admissibilidade.  

Os pressupostos processuais subjetivos e objetivos foram 
atendidos. O reclamante tomou ciência da decisão antes da data de sua 
publicação, com a retirada dos autos da Secretaria em 14/11/2013. Recurso 
tempestivo, pois protocolizado em 20/11/2013 por advogada devidamente 
habilitada (fl. 4). Preparo dispensado (fl. 34). Conheço do recurso. 

Do mérito.  

Do vínculo empregatício. 

A pretensão do reclamante é de ver reconhecido o vínculo 
empregatício descrito na inicial e deferidas as verbas inerentes à demissão 
imotivada, além de outros títulos trabalhistas.  

Ao analisar a pretensão autoral e a prova anexada ao processo, 
o MM. Juízo de primeiro grau decidiu o seguinte: 

Informa a parte autora que foi admitida no dia 25 de julho de 2012 na função 
de pedreiro e demitida no dia 15 de março de 2013 sem o registro na carteira 
de trabalho e o pagamento das verbas rescisórias.  

Em defesa a reclamada nega o vínculo empregatício.  

A mercê do art. 818 da Consolidação das Leis do Trabalho cabia ao 
reclamante o ônus de comprovar os requisitos caracterizadores de vínculo 
empregatício.  

Há relação de emprego quando estão presentes os requisitos de: a) 
pessoalidade; b) subordinação; c) onerosidade; e, d) não eventualidade (art. 
3º da CLT). 

Durante a instrução processual a testemunha Adilson Ramos da Silva prestou 
depoimento contraditório, não servindo como meio de prova capaz de 
demonstrar o alegado vínculo empregatício. A testemunha sustentou que 
trabalhou com o reclamante na reforma da loja de Belém – PA, quando o 
próprio reclamante não afirmou ter prestado serviço nessa cidade.  

E mais, a testemunha alega que trabalhou com o reclamante na reforma de 
quatro lojas da reclamada no Recife, além de loja em Manaus e Belém, tendo 
prestado serviço por quatro meses em cada obra. A soma total dos períodos 
afirmados pela testemunha não conhecide com o total de período indicado na 
petição inicial.  
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Como não restou demonstrada a prestação de serviço à reclamada, não há 
com ser acolhida a tese de vínculo empregatício nos moldes da petição inicial 
(art. 3º da CLT). 

REJEITO o pedido de reconhecimento de vínculo empregatício e em 
consequencia os de “1” a “7” da petição inicial.  

Não merece reparo a decisão de primeiro grau.  

A reclamada negou a existência de qualquer relação de 
emprego com o autor da ação. Dessa negativa resulta que o ônus da prova 
seguiu com o reclamante, que dele não se desvencilhou a contento. Na verdade, 
o teor de seu próprio depoimento forneceu esclarecimentos necessários à 
compreensão da espécie de vinculação travada entre as partes, uma vez que ali 
não consta qualquer menção ao labor em Belém do Pará, em descompasso ao 
afirmado pela testemunha de sua iniciativa. Por outro lado, a testemunha trazida 
pela reclamada afirmou que, ao contrário do que afirma o reclamante, sequer 
existe loja Marisa na Dantas Barreto. 

Tal qual o julgador singular, este Juízo não visualiza a presença 
dos elementos fático-jurídicos previstos nos artigos nos artigos 2º e 3º da CLT. A 
prova produzida nos autos não aponta para a presença desses elementos. 

Dessa forma, endosso os fundamentos da decisão de piso, pois, 
além de levar em consideração a imediatidade e o livre convencimento do juiz - 
próprios do princípio da oralidade que preside o rito laboral - a quem incumbe 
valorar as provas mediante o prudente arbítrio, o julgado aplicou corretamente 
as regras de distribuição do ônus probatório (artigo 333 do CPC e artigo 818 da 
CLT) e estão em consonância com os elementos de convicção. 

Mantenho a sentença, em todos os seus termos. 

Ante o exposto, nego provimento  ao recurso ordinário. 

ACORDAM os Srs. Desembargadores da 2ª Turma do Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por unanimidade, negar 
provimento  ao recurso ordinário. 

Recife, 30 de julho de 2014. 

FFiirrmmaaddoo  ppoorr  aassssiinnaattuurraa  ddiiggiittaall  ((LLeeii  1111..441199//22000066))  

Paulo Alcântara  

Desembargador Relator 
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